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P O R T A R I A   Nº 026/2015  
 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO o art. 113 da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008, 
 
CONDIDERANDO o processo 1416/2016 de 02/03/2016, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – Conceder  Adicional por Tempo de Serviço ao servidor constante da tabela 
abaixo,  
 
 
PERÍODO de ABRIL/2015 a JANEIRO/2016 

NOME Matr. Sec. Triênio 

WELITON DE CARVALHO GOMES 1135/01 AGRICULTURA 12% 
 
 
 

Paty do Alferes, 13 de abril de 2016. 
 
 
 
 
 

Pedro Paulo Torres de Andrade 
 Secretário de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 

LEI  N.º  2230  DE 13  DE  ABRIL  DE    2016. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE DO PATY PREVI NO 

VALOR DE  R$ 135.316,38 ( CENTO E TRINTA 

E CINCO MIL, TREZENTOS E DEZESSEIS 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), DE 

ACORDO COM A LEI 1.884 DE 09 DE 

NOVEMBRO DE 2012, PARA ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA DA TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente na  
importância  de  R$  135.316,38 ( Cento e trinta e cinco mil, trezentos e dezesseis reais e trinta e oito 
centavos ). 
 

FONTE = 050  R$  135.316,38  ( Regime Próprio de Previdência – PATY-PREVI ) 
 

FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4059.2043 – Reserva Orçamentária do RPPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
7.7.99.99.050 – Reserva do RPPS R$        135.316,38 

 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, para adequação do valor da 
taxa de administração, de acordo com  § 1°, art. 28, Lei n° 1.884 de 09 de novembro de 2012. 
 

FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4060.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.050 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$        135.316,38 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

  
Paty do Alferes,   13  de  abril   de   2016. 

 
  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 
E R R A T A  

 
ERRATA da Portaria nº 015/2016 de 08 de

abril de 2016. 
 

ONDE SE LÊ: 

Art. 2.º Fica constituída Comissão encarregada de promover, 

supervisionar e acompanhar o Concurso Público destinado à

seleção de candidatos para o provimento dos cargos públicos 

existentes no quadro permanente efetivo desta Casa de Leis, 

ficando designadas para sua composição as seguintes

pessoas:  

II – SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA – MAT: 012/01. 

LEIA-SE: 

Art. 2.º Fica constituída Comissão encarregada de promover, 

supervisionar e acompanhar o Concurso Público destinado à

seleção de candidatos para o provimento dos cargos públicos 

existentes no quadro permanente efetivo desta Casa de Leis, 

ficando designadas para sua composição as seguintes

pessoas:  

II – JOSÉ ANTÔNIO QUEIROZ DORO – MAT: 017/01. 

  
Paty do Alferes, 13 de Abril de 2016. 

 

Júlio Avelino Oliveira de Moura Júnior 

Presidente 
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